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SANTA RITA DO SAPULAi 

MINAS GERAIS 

LEI N2 1.540/09 

DE 1^ DE FEVEREIRO DE 1989 

" AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 

E COUTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucai, por seus re - 

presentantés decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se - 

gginte Lei: r'T 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente exercício um ,Credito Especial de NCZ$ 3.24 7 --(Eré:s 
/ 

mil, duzentos e,quarenta cruzados novos), em favor da Escola; Teb 

nica de Eletr'6nica Francisco Moreira da.Costa. 

Art.-22.- A referida importância se destina ao pagamento de 

aluguel por (?1 (hum) ano, de 12  de janeiro a 31 de dezembro de 

1989, em favor da SENSE- ELETRÔNICA, TELEFONIA E TELEPROCESSAMEN 

TO, LTDA, de 11 salas situadas a Av. Antonio de Cassia,s/n,' em - 

presa que já vem operando em nossa cidade, 

Parágrafo unico: Este aluguel e pago em favor da SENSE,Ltda 

como incentivo, ate que amesma construa sua sede definitiva em 

terreno doado pelá Municipalidade. 

Art. 32 - Como.recurso 1 abertura do credito especial autori 

zado no Art. 12 da presente Lei, fica anulada pela dotação orça-

mentária 9.9.9.9.- Reserva de Contingncia, a importância de NCZ$ 

3.24n,^^ (tres mil duzentos e quarenta cruzados novos). 

Art. 42  - Revogadas as disposições em contrário, entra esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, in de Feve 

reiro de 1989. 

JEFFER,~NÇALVES MENDES 
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SECRETARIO. 
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